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PREFEITURA MUNICIPAL DE RODELAS - CNPJ: 14.217.350/0001-19 
AV. MANOEL MOURA, 94 – CENTRO - RODELAS – BA 

 

ERRATA DO RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2022 

 

OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO VOLTADO AO 

INCREMENTO DOS INDICADORES QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS DA 

OFERTA EM SAÚDE NO ÂMBITO MUNICIPAL, SENDO REALIZADAS CONFORME 

PRECEITOS QUE NORTEIAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA COMPOR A 

OFERTA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE QUALIDADE A COMUNIDADE LOCAL, 

COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº 1.3019/2014 E ALTERAÇÕES E 

DECRETO MUNICIPAL 016/2022. 

 

O RESUMO  DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2022,  publicado na edição nº 1047, 

de 08 de novembro de 2022 do Diário Oficial do Município. 

 

Onde se lê: VALOR DO REPASSE :R$ 7.058.809,67(sete milhões , cinquenta e oito mil, 

oitocentos e nove reais e sessenta e sete centavos) 

Leia-se:  VALOR DO REPASSE :R$ 7.353.672,73( sete milhões, trezentos e cinquenta e três 

mil, seiscentos  e setenta e dois reais e setenta e três centavos). 

 

Rodelas – Bahia, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

Maycleiton Felix da Silva 

Presidente da COPEL 
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